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PARECER JURíDICO

O vereador Tiago Correa, membro Presidente da Comissão de
Redação e Justiça, solicitou parecer jurídico, com base na alínea "j" do artigo 35
do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser
analisada â constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei ne- 07 /2025, de
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a reavaliação do plano de
amortização para equacionamento do déficit atuarial do Rêgime Próprio de
Previdência Social do Município de Francisco Beltrão.

A iniciativâ para o processo legislativo está adequada, visto
que o Projeto de Lei do Executivo ne 07 /2025 propõe alterar legislaçâo que diz
respeito âo regime previdenciário de servidores públicos, metéria para a qual é
reconhecida a iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do
artigo 61, § 1s, ll, c), da CF/88, aplicado por simetria ao Prefeito Municipal.

Quanto à matéria, também não há qualquer óbice à proposta.
Com efeito, a propositura lêgislativa êm análise possui sólido fundamento nas

normas federais. A Constltuição Federal, em seu artigo 40, determinou que os

regimes próprios sejam organizados em critérios que preservêm o equilíbrio
financeiro e atuarial; portanto, em cada RPPS, o ponto de equilíbrio entre as

contribuições arrecadadas e os benefícios assegurados é distinto, devendo ser
determinado caso a caso, dependendo, entre outros fatores, dos recursos já

acumulados e das hipóteses e premissas atuariais mais aderentes às

características da massa. O instrumento para balizar tal equilíbrio vem da Ciência

Atuarial, cujos pressupostos devem, necessariamente, ser utilizados para o
cumprimento de tal postulâdo constitucional.
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De fato, a propositura legislativa adequa
municipal de acordo com a Portaria/MTp Ne 1.467, de 2 de junho de 2022.

Nos termos da referida Portaria nq 1.46712022, no caso de a
avaliação atuarial apurar deficit atuãrial, deverão ser adotadas medidas para o
seu equêcionamento, que poderão consistir em plâno de amortização com
contribuições suplementares, na forma de aportes mensâis com valores
preestabelecidos.

Art.7e...
I - prcvisão em lei do ente Íederutivo:
o) das oliquotos de contríbuíção do ente, dos segurcdos e dos

beneÍiciátios e dos volores de oportes poro equacionomento de deÍícít otuoriol, embosodos nos
ovolioções otuoriois do regime próp o, eloborodos conforme os normos de otuário ptevistos no
Copitulo lV;

No mesmo sentido são as previsões normativas contidas nos
arts. 56 e 57, § 2e, da Portaria 7.467 /2022:

Att. 56. Poro ossegurar o equilíbrio Íinonceiro e otuoriol do RPPS, o plono
de omoftizoção estobelecido em lei do ente Íederotívo deveú..,

lV - contemplot os olíquotos e volores dos oportes poto todo o período
do plonq no Íormo previsto no od. 70.

4tt.57...
§ 2e A revisõo do plono de dmonizoção implico o implementoção, em lei,

de novo plono em substituição oo anterioL contemplondo a olteroção dos olíquotos
suplementores e volotes dos oportes pdra todo o período.

Ainda consoante a referida Portâria/MTP, a legislação que
instituir ou alterar as contribuições normais e suplementares ou os aportes para

equacionamento de déficit atuarial deveÉ discriminar, conforme o caso, todos os
percentuais, valores e períodos de exigência, não se admitindo a simples menção
a percentuais e a outros aspectos constantes da avaliação atuarial que telhl\
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Com efeito, o artigo 7e, l, a), da portaria !.467 /2022,
estabelece a necessidade de lei em sentido estrito para a implementação do
plano de equacionamento do deficit:
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proposto o plano de custeio ou de amortização
termo do art. 10 da Portaria/MTP 1..467 /2022:

o conter, nos

Att.lO...
I - todos os valorcs dos porcelqs o omortizaL quer sejom decoffentes do

oplicação de oliquotos ou oportes mensois;
ll - os prozos poro reposse e critérios de otwlizoção no Íomo do inciso t

do coput do ott. 7e; e
lll - os respectivos períodos de exigêncio dos contríbuições

suplementores ou dos oportes pot meio de tobelo com os seguintes inÍormoções:
o) competêncios de início e fim dos períodos de exigêncio dos respectívos

olíquotos ou opoftes devidos; e
b) poro codo período, o percentuol dd olÍquoto devido e os volores

estimodos do bose de cálculo e dos cont buições totolizodos no pe odo ou o voloÍ dos porcelos
mensois dos opottes devidos e dos volorcs onuois totolizodos no período.

Portanto, pode-se constatar que a inclusão do Anexo Único
ao projeto de lei ns. O712O25 está em observância aos requisitos estabelecidos
pelo art. 10 da Portaria/MTP ns 7.46712022.

Diante do exposto, a PÍocuradoria opina pêla legalidade e
pela regular tramitação do Projeto de Lei do Exêcutivo ne 07 /2025, por
inexistirem vícios de naturezâ material ou formal que impeçam a sua deliberação
em Plenário.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissões permanentes e dos demais
vereadores do parlamento municipal, os quais têm â discricionariedadê para

tomar suas decisões e expressar seus votos quanto ao mérito.

É o parecer

Fabrício Mazon
Advogado da Câmara Municipal

de Franclsco Beltrão - PR
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